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JUSTIFICATIVA 
 

                                                                                                                  

O vasto município de Porto Esperidião é interligado entre suas diversas 
comunidades e Distritos por estradas não pavimentadas.   

 

Essas estradas são de vital importância para o escoamento da produção, trânsito 
de moradores e tráfego de veículos de transporte de alunos.  

 
Dentre as estradas existentes no município a mais importante é a MT-265 em 

função de ser a via de acesso de toda a linha de fronteira com o país boliviano.  
 
Esta importante via há inúmeras pontes que durante o período das chuvas sofre 

com as enchentes, além do desgaste natural provocado pelo uso intenso.  
 

   Dada a importância de manter a rodovia em bom estado de conservação e 
inclusive pela segurança dos usuários é de bom alvitre que o executivo municipal promova a 
recuperação de todas as pontes existentes na MT-265.  
 
                                  Diante do Exposto, solicitamos o empenho de Vossas Excelências no sentido 
de realizar a recuperação de todas as pontes existentes na Rodovia MT-265, Porto Esperidião, 
com a máxima urgência. 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 24 de 
agosto de 2009. 
 

Walter Pereira da Silva 
Vereador 
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                                                    SR. PRESIDENTE:    Senhores Vereadores: 

 

INDICA A NECESSIDADE DE RECUPERACÃO DE 
TODAS AS PONTES EXISTENTES NA MT-265, 
PORTO ESPERIDIÃO/MT, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 
fundamento nos artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à 
Mesa, e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exmº Sr. MARTINS DIAS DE OLIVEIRA – DD. PREFEITO 
MUNICIPAL, com cópia ao Exmo. Sr. Dep. Estadual JOSÉ GERALDO RIVA, Exmo. Sr. VILCEU 
MARCHETI, MD. SECRETÁRIO ESTADUAL DE INFRA ESTRUTURA e Ilmº Sr. RUDIMAR 
NEVES, MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
mostrando-lhes a necessidade urgente de realização de reforma nas pontes existentes na 
Rodovia MT-265, Porto Esperidião/MT, com a maior brevidade possível.  
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 24 de 
agosto de 2009. 
 

 
Walter Pereira da Silva 

Vereador 
 

 




